
 

 
 
 

ERRATA 002/2023 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA NACIONAL E CONSULTA AS PRETENDENTES 
DIRETORIAS REGIONAIS DA SOCIEDADE BRASILERIA DE 

FARMÁCIA HOSPITALAR E SERVIÇOS DE SAÚDE - SBRAFH  

GESTÃO: 2024-2025 
 

A Diretoria da SBRAFH 2022-2023, em conformidade com seu Estatuto vigente, e através da 
Comissão Eleitoral informa da Errata 002/2023 nos procedimentos para a eleição do mandato 
2024-2025 da Diretoria Nacional e Consulta aos pretendentes diretores às Diretorias Regionais 
conforme Seção IV do Estatuto da Sbrafh, para o período de 01 de abril de 2024 a 31 de março 
de 2025, resolve:  

No caso de submissão de mais de uma pretendente às Diretorias Regionais dos Estados, será 
conduzido processo de consulta juntamente com processo eleitoral para a Diretoria Nacional e 
direcionada apenas aos associados ativos do(s) Estado(s) onde ocorreu o envio de mais de uma 
chapa pretendente. 

As demais regras estabelecidas no Edital em relação aos diretos de voto conforme itens 9 e 11 
permanecem inalteradas. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2023. 

 

 

Dra. Simone Dalla Pozza Mahmud 
Presidente da Comissão Eleitoral 


